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SÚilULA: Dispõe sobre denominaçáo de
logradouro público de "Rua Ester CaÍnpanholi da
Silva e dá outras proúdências

O PREFEITO ilUNICIPAL DE ARIRÂflHA DO tVAí, Estado do paraná, Sr.
THIAGO EPIFAi{|O DA SILVA, no uso das atribui@es legais corúeridas por Lei, faz
saber que:

O POVO DO tUNlCiPtO DE ARIRANHA DO wAi, por seus representantes na
CAilIARA ilUNICIPAL, aprovou e eu PreÍeito, Munic.ipal sanciono a seguinte:

LEI
AÍt lo - Fica denominada de ESTER CAMPANHOLI DA SILVA a Rua projetada

"A", com área de 736,20 m2, sitlada na Rua Roberto Miguel Guedert si/no, do Jardim
Novo ldeal, do município de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná.

Parágrafo únko - O mapa contendo os limites, pontos de reÍerência e demais
dados citados no artigo 10 desta lei, bem como os dados referentes a homenageada,
ficam fazendo perte integrente da presente lei.

AÉ 20 - As despesas de@nêntes da aplicaçáo desta Lei correrão por conta de
dota@s próprias cto orçamento vigente.

ArL 3o - Esta bi enüa em ügor na data de sua publicação, revogadas as
disposi@es em contrário.

EdiÍício do PAçO MUNICIPAL deAriranha do lvaí, aas vinte e dois dias do mês
de abril do ano de dois mil e ünte e c/.ncp (2210/.12A25).
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